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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL N. 0063336-69.2012.815.2004
RELATOR: Juiz José Ferreira Ramos Júnior, convocado para substituir a
Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADOR: Paulo Barbosa de Almeida Filho 
APELADO: Ministério Público do Estado da Paraíba
REMETENTE: Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude da Capital

PRELIMINAR.  SENTENÇA  QUE  IMPÕE  PROVIDÊNCIAS  AO  PODER
PÚBLICO NO SENTIDO DE REALIZAR REFORMAS EM ESCOLA. FALTA
DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE, EM RAZÃO DA ADOÇÃO DE
MEDIDAS PARA CUMPRIR A DETERMINAÇÃO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE
PROVAS. REJEIÇÃO.

- Não havendo prova de que todas as reformas impostas pela sentença
foram  efetivadas,  descabe  cogitar  falta  de  interesse  de  agir
superveniente, razão por que rejeito a preliminar.

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
OBRIGAÇÃO  ESTATAL  DE  PROCEDER  ÀS  REFORMAS  ESTRUTURAIS
NECESSÁRIAS  AOS  ESTABELECIMENTOS  EDUCACIONAIS.
PROVIMENTO  JURISDICIONAL  QUE  NÃO  VIOLA  O  PRINCÍPIO  DA
SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  APLICABILIDADE  DO  ART.  557  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

1. Pode o Judiciário determinar que a Administração Pública realize as
reformas  estruturais  necessárias  aos  estabelecimentos  educacionais,
sem que isso viole o princípio da separação de Poderes. 
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2. Negado seguimento ao reexame necessário e à apelação cível.

Vistos etc.

MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA  ajuizou  ação  civil
pública contra o ESTADO DA PARAÍBA, com o objetivo de instar-lhe a realizar as
seguintes  obras  na  Escola  Estadual  Joaquim  Nabuco:  “a)  construção  de
quadra coberta e até a sua completa construção que providencie transporte para
que os alunos pratiquem as atividades de desporto em local seguro; construção de
banheiros para professores; c) instalação de chuveiros nos banheiros dos alunos;
d) construção de novas salas de aula; e) realização de reparos na cozinha; f)
construção de  despensa ou outro local  para o acondicionamento,  correto,  dos
alimentos  destinados  à  merenda escolar;  g)  ampliação das  salas de direção e
secretaria” (f. 06).

O  pleito  foi  julgado  procedente  por  meio  de  sentença  (f.  173/177)
prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca da Capital,
assim ementada:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Direito Fundamental. Educação. Ameaçado. Edificação
comprometida. Procedência do pedido. (sic, f. 173).

Em sede  apelatória  (f.  180/190),  o  Estado  da  Paraíba  sustenta,  em
síntese: a) falta de interesse de agir superveniente, tendo em vista que “já vem
adotando as  providências  necessárias  à  realização das  reformas estruturais  da
Escola Estadual Joaquim Nabuco” (f. 183); b) violação aos princípios da separação
de poderes.

Contrarrazões às f. 198/206.

Parecer  do  Parquet pelo  desprovimento  do  apelo  e  da  remessa
necessária (f. 214/217).

É o relatório.

DECIDO.

De início, não havendo prova de que todas as reformas impostas pela
sentença  foram  efetivadas,  descabe  cogitar  falta  de  interesse  de  agir
superveniente, razão por que rejeito a preliminar.
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No mérito, mantenho a sentença em todos os seus termos.

Segundo a pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não há
violação ao princípio da separação de Poderes quando o Judiciário determina à
Administração  Pública  que  adote  medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente reconhecidos como essenciais.

Cito precedentes nesse sentido:

Agravo regimental no agravo de instrumento. Constitucional. Poder Judiciário.
Determinação para implementação de políticas públicas.  Segurança pública.
Destacamento de policiais para garantia de segurança em estabelecimento de
custódia  de  menores  infratores.  Violação  do  princípio  da  separação  dos
Poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. O Poder Judiciário, em situações
excepcionais,  pode  determinar  que  a  Administração pública  adote
medidas  assecuratórias  de  direitos  constitucionalmente
reconhecidos  como essenciais  sem que isso  configure violação do
princípio da separação dos poderes. 2. Agravo regimental não provido.
(AI 810410 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em
28/05/2013,  PROCESSO ELETRÔNICO DJe-154 DIVULG 07-08-2013 PUBLIC
08-08-2013).

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  SEGURANÇA  PÚBLICA.  IMPLEMENTAÇÃO  DE
POLÍTICAS  PÚBLICAS.  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DE  PODERES.  OFENSA
NÃO CONFIGURADA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 04.11.2004.  O
Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode determinar que a
Administração  Pública  adote  medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente  reconhecidos  como  essenciais,  sem  que  isso
configure  violação  do  princípio  da  separação  de  poderes.
Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido. (RE 628159 AgR,
Relator(a):  Min.  ROSA  WEBER,  Primeira  Turma,  julgado  em  25/06/2013,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-159 DIVULG 14-08-2013 PUBLIC 15-08-2013).

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Ação  civil  pública.  Meio
ambiente.  3.  Ausência  de  prequestionamento  (súmulas  282  e  356).  4.  O
Poder Judiciário, em situações excepcionais, pode determinar que a
Administração  Pública  adote  medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente  reconhecidos  como  essenciais  sem  que  isso
configure  violação  do  princípio  da  separação  de  poderes.
Precedentes desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 563144 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado
em 19/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-069 DIVULG 15-04-2013 PUBLIC
16-04-2013).
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Agravo regimental no agravo de instrumento. Constitucional. Legitimidade do
Ministério  Público.  Ação  civil  pública.  Implementação  de  políticas  públicas.
Possibilidade. Violação do princípio da separação dos poderes. Não ocorrência.
Precedentes. 1. Esta Corte já firmou a orientação de que o Ministério Público
detém legitimidade para  requerer,  em Juízo,  a  implementação  de  políticas
públicas por parte do Poder Executivo, de molde a assegurar a concretização
de  direitos  difusos,  coletivos  e  individuais  homogêneos  garantidos  pela
Constituição  Federal,  como  é  o  caso  do  acesso  à  saúde.  2.  O  Poder
Judiciário,  em  situações  excepcionais,  pode  determinar  que  a
Administração  Pública  adote  medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente  reconhecidos  como  essenciais,  sem  que  isso
configure violação do princípio da separação de poderes. 3. Agravo
regimental  não provido.  (AI  809018 AgR,  Relator(a):  Min.  DIAS TOFFOLI,
Primeira Turma, julgado em 25/09/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-199
DIVULG 09-10-2012 PUBLIC 10-10-2012).

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  ABRIGOS  PARA
MORADORES DE RUA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 279 DO STF.
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  INEXISTÊNCIA.
AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  Incabível  o  recurso  extraordinário
quando  as  alegações  de  violação  a  dispositivos  constitucionais  exigem  o
reexame  de  fatos  e  provas  (Súmula  279/STF).  Esta  Corte  já  firmou
entendimento  no  sentido  de  que  não  ofende  o  princípio  da
separação  de  poderes  a  determinação,  pelo  Poder  Judiciário,  em
situações  excepcionais,  de  realização  de  políticas  públicas
indispensáveis  para  a  garantia  de  relevantes  direitos
constitucionais. Precedentes.  Agravo regimental desprovido. (RE 634643
AgR,  Relator(a):  Min.  JOAQUIM  BARBOSA,  Segunda  Turma,  julgado  em
26/06/2012,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-158  DIVULG 10-08-2012 PUBLIC
13-08-2012).

A propósito,  cito  decisão monocrática  do Juiz  João Batista  Barbosa,
deste Tribunal, julgando caso idêntico ao presente:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
OBRIGAÇÃO  ESTATAL  DE  PROCEDER  ÀS  REFORMAS  ESTRUTURAIS
NECESSÁRIAS  AOS  ESTABELECIMENTOS  EDUCACIONAIS.  PROVIMENTO
JURISDICIONAL  QUE  NÃO  VIOLA  O  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS
PODERES. SUPOSTA OFENSA AO PRINCÍPIO DA “RESERVA DO POSSÍVEL”.
IMPOSSIBILIDADE  DE  UTILIZAÇÃO  DESSE  ARGUMENTO  COMO  TESE
GENÉRICA  DE  DEFESA.  APLICABILIDADE  DO  ART.  557  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. 1. Pode o Judiciário determinar que a Administração Pública
realize as reformas estruturais necessárias aos estabelecimentos educacionais,
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sem que isso viole o princípio da separação de poderes.  2. O princípio da
“reserva do possível” não pode ser utilizado como tese genérica de defesa.
Precedente do STJ:  REsp 1185474/SC,  Rel.  Ministro  HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  20/04/2010,  DJe  29/04/2010.  3.  Negado
seguimento ao reexame necessário e à apelação cível.(Decisão monocrática
no  AI  n.  200.2012.063.385-0/001,  Relator  Juiz  Convocado  João  Batista
Barbosa, DJe 30.08.2013).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação cível e ao reexame
necessário, o que faço com base no art. 557 do CPC c/c Súmula 253/STJ.

Por fim, cabe advertir que, estando a presente decisão fundamentada
em entendimento pacífico do STF e do STJ, a eventual oposição de embargos de
declaração ou agravo interno poderá ensejar aplicação de multa processual.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 13 de agosto de 2014.

Juiz Convocado JOSÉ FERREIRA RAMOS JÚNIOR 
Relator


